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	CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º       / 2010

1. DAS PARTES
1.1. PRESTADORA DE SERVIÇOS (CONTRATADA): CLUBE DE REGATAS FLAMENGO MASTER, neste ato representado por NOME, QUALIFICAÇÃO (pessoa física ou jurídica) CPF ou CNPJ: IDENTIDADE Nº, domiciliada, neste ato representado por seu sócio-gerente NOME, QUALIFICAÇÃO (pessoa física ou jurídica) CPF ou CNPJ: IDENTIDADE Nº, domiciliada, CEP:
1.2. TOMADOR DE SERVIÇOS (CONTRATANTE): NOME, QUALIFICAÇÃO (pessoa física ou jurídica) CPF ou CNPJ: IDENTIDADE Nº, domiciliada, neste ato representado por seu sócio-gerente NOME, QUALIFICAÇÃO (pessoa física ou jurídica) CPF ou CNPJ: IDENTIDADE Nº , domiciliada

2. OBJETO
O presente contrato de prestação de serviço tem por objeto a prestação de serviço especial de apresentação da CONTRATADA, para a realização de jogo de futebol máster na cidade de, o qual será realizado no dia..

3. DAS OBRICAÇOES DA CONTRATADADA
A CONTRATADA levará os seguintes ex-jogadores para realização do evento: Adriano (Goleiro)  País, (Ex: América – RJ, goleiro convidado), Delacir, Zé Carlos II, Jaime, Rondinelli, Paulo Henrique, Piá, Bigú, Elder, Carlos Henrique, Valber, Djair, Ailton, Gilmar Popoca, Adílio, Nélio, Marquinhos, Julio César Urigueller, Renato Carioca, Cláudio Adão, Nunes dentre outros.
OBS. É importante que estejam falando de uma equipe de máster, por este motivo é necessário que todos sejam avisados com antecedência para confirmação. Caso um destes jogadores relacionados não possa participar do evento por motivos profissionais, será substituído por outro ex-jogador que tenha jogado pelo C.R. Flamengo. Normalmente viajam 16 atletas.
4. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) Transporte (Ônibus executivo C/ar, DVD e Banheiro), e ou passagem aérea.
b) Alimentação (Café da manhã, almoço (viagem) e jantar (viajem) após o jogo.
c) Hospedagem, (Caso necessário). Hotel se possível com Ar condicionado.

d) Ambulância UTI, no local do evento.

e) Água, gelo e frutas no vestiário
5 - PUBLICIDADE
Fica proibida a exploração da imagem dos ex-atletas em qualquer hipótese a não ser para a realização do evento do dia...../...../...... Em caso de uso da imagem não vinculada ao evento (jogo) será cobrada uma taxa de exploração de imagem no mesmo valor do contrato.
6 - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE pagará uma cota de R$ ............................(................................l reais) para a CONTRATADA. Forma de pagamento: 30% no fechamento do contrato e o restante em até 96 horas antes da partida impreterivelmente.
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O período de vigência deste contrato é até ...../...../.... .
8. MULTA
O descumprimento de quaisquer das cláusulas referentes a este contrato suscita a responsabilização do responsável, nos termos da legislação em vigor o qual será 2 (duas) vez o valor do contrato.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
Em caso de acidente da CONTRATADA, no jogo (evento) da CONTRATANTE, sem que esta última lhe tenha dado causa, fica a CONTRATANTE autorizada a encaminhar a CONTRATADA para respectivo atendimento médico-hospitalar, ficando a cargo deste o pagamento das despesas que se fizerem necessárias.
10. FORO DE ELEIÇÃO:

As partes elegem o foro da capital - RJ para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. E, por estarem, assim, de comum acordo, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor. Rio de Janeiro, 
Contratante:                                                                              Contratada:

Testemunhas:                                                                           Testemunhas
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